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EDITAL Nº 13/2013 
 

 António José Nogueira de Almeida, Vereador da Câmara Municipal de Sines, no uso 
das competências delegadas, ao abrigo do nº 2 do artº 69º da lei 169/99 de 18 de 
Setembro, na redacção da Lei 5-A/2002, torna público o condicionamento de trânsito 
nas vias de acesso à Avenida General Humberto Delgado, onde se realizará os Festejos 
do Carnaval de Sines - Edição 2013. Com as seguintes interrupções de trânsito: 
 
Avenida General Humberto Delgado – Estará encerrada a partir da zona de inversão 
junto das Bombas da REPSOL, até rotunda junto à Escola Primária nº 1 inclusive e 
condicionado desde o entroncamento com a Rua Vasco da Gama;  
 
Estrada da Costa do Norte – Estará encerrada entre o cruzamento da Rua Ary dos 
Santos com a Avenida General Humberto Delgado. 
 
Rua da Alegria – Estará encerrada entre o entroncamento da Rua Marquês de Pombal e 
cruzamento com a Avenida General Humberto Delgado  
 
Rua da Reforma Agrária – Estará encerrada entre o entroncamento com a Rua Arlete 
Argente Guerreiro e a rotunda da Av. General Humberto Delgado c/ Rua António 
Aleixo; 
 
Rua das Percebeiras – Estará condicionado o trânsito entre o entroncamento com a 
Alameda da Paz; 
 
Rua Marquês de Pombal – Estará condicionada na totalidade, reservada 
exclusivamente como VIA DE EMERGÊNCIA, com exceção dos táxis, por se localizar 
a praça dentro da zona;  
 
Rua Júdice Fialho – Estará condicionada na totalidade, reservada exclusivamente 
como VIA DE EMERGÊNCIA, com exceção dos veículos da Santa Casa da 
Misericórdia de Sines;  
 
Rua 1º Dezembro – Estará condicionada na totalidade, reservada exclusivamente como 
VIA DE EMERGÊNCIA; 
 
Rua Manuel de Arriaga – Estará condicionada na totalidade, reservada 
exclusivamente como VIA DE EMERGÊNCIA; 
 
Rua Carvalho Araújo – Estará condicionada entre o entroncamento da Rampa do 
Largo dos Penedos da India e o entroncamento com a Rua Marquês de Pombal;  
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O encerramento do trânsito far-se-á no Domingo (dia 10/02/2013), Terça - Feira (dia 
12/02/2013) entre as 11,00h e as 20.00h e na Segunda – Feira (dia 11/02/2013) entre as 
19,00 e as 01,00 (12/02/2013). 
 
Rua Pedro Alvares Cabral – Estará condicionada entre o Largo 5 de Outubro e o 
entroncamento com a Rua Júlio Gomes da Silva, via de acesso pedonal aos Bailes de 
Carnaval, também como VIA DE EMERGÊNCIA; 
 
Este condicionamento do trânsito far-se-á de Sábado a Terça – Feira entre as 22,00 e as 
08,00 inclusive. 
 
 
Sines., 06 de Fevereiro de 2013 
 

 
O Vereador Com Competências Delegadas 

 
 
 
 
 
 

António José Nogueira de Almeida 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Do presente edital, foram elaborados 2 exemplares, compostos por 2 páginas cada, ficando um exemplar arquivado 
no serviço emissor (GAPV) e outro entregue na Fiscalização Municipal para os devidos efeitos. 


